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Competências-chave para a Aprendizagem ao Longo da Vida – Quadro de 

Referência Europeu é um anexo de uma Recomendação do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, sobre as competên-

cias essenciais para a aprendizagem ao longo da vida, publicada no Jornal 

Oficial da União Europeia em 30 de Dezembro 2006/L394.

(http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/site/en/oj/2006/l_394/l_ 

39420061230en00100018.pdf)

A Recomendação é um dos resultados do esforço conjunto da Comissão 

Europeia e dos Estados-Membros no âmbito do programa de trabalho 

«Educação e Formação 2010».  O programa de trabalho constitui o quadro 

global para a cooperação política no domínio da educação e formação, 

baseando-se em objectivos, indicadores e parâmetros de referência fixa-

dos de comum acordo, na aprendizagem entre pares e na difusão de boas 

práticas. Para mais informações, consultar: http://ec.europa.eu/educa-

tion/index_en.html. 



 A aprendizagem ao longo da vida tornou-se uma necessi-

dade de todos os cidadãos. Precisamos de desenvolver 

as nossas aptidões e competências ao longo das nossas 

vidas, não apenas para a nossa realização pessoal e a 

nossa capacidade de participar activamente na sociedade 

em que vivemos, mas também para sermos capazes de ter 

êxito num mundo laboral em constante mudança.

Os conhecimentos, as competências e as aptidões da mão-

de-obra europeia são um factor importante para a inova-

ção, a produtividade e a competitividade da UE. Devido à 

internacionalização crescente, ao ritmo rápido das mudan-

ças e à vertiginosa sucessão de novas tecnologias, os euro-

peus não só têm de actualizar as competências específi cas 

relacionadas com a sua actividade profi ssional, mas tam-

bém possuir as competências gerais que lhes permitirão 

adaptar-se à mudança. As competências das pessoas con-

tribuem igualmente para a sua motivação e satisfação pro-

fi ssional, o que se repercute na qualidade do seu trabalho. 

As formas de acedermos à informação e aos serviços tam-

bém continuam a mudar. Assim, precisamos de novas com-

petências para dominar todo um novo mundo digital, não 

apenas mediante a aquisição de competências técnicas, 

mas igualmente mediante uma compreensão mais profunda 

das oportunidades, dos desafi os e até das questões éticas 

resultantes das novas tecnologias.

Neste clima de mudança acelerada, a nossa coesão social sus-

cita preocupações crescentes. Há o risco de muitos europeus 

se sentirem abandonados e marginalizados pela globaliza-

ção e pela revolução digital. A ameaça de alienação que daí 

decorre dita a necessidade de fomentar a cidadania democrá-

tica, exige que as pessoas sejam informadas, se interessem 

pela respectiva sociedade e se mostrem activas nela. Deste 

modo, os conhecimentos, as competências e as aptidões 

necessários a todos têm de evoluir em conformidade.

Foi neste contexto que o Conselho e o Parlamento Euro-

peu adoptaram, no fi nal de 2006, um quadro europeu de 

competências essenciais para a aprendizagem ao longo 

da vida. O quadro identifi ca e defi ne — pela primeira vez 

a nível europeu — as competências essenciais de que os 

cidadãos necessitam para a sua realização pessoal, a inclu-

são social, a cidadania activa e a empregabilidade na nossa 

sociedade baseada no conhecimento. Os sistemas de edu-

cação e de formação iniciais dos Estados-Membros deve-
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riam apoiar o desenvolvimento destas competências por 

parte de todos os jovens. Por outro lado, a sua educação de 

adultos e a oferta de formação que lhes é destinada deve-

riam dar oportunidades reais a todos os adultos de adquiri-

rem e manterem estas aptidões e competências.

Estou certo de que o quadro europeu de competências 

essenciais se revelará um instrumento útil para decisores 

políticos, para profi ssionais da educação e formação e para 

os aprendentes, a fi m de tornar a aprendizagem ao longo da 

vida uma realidade para todos. Exorto todos os envolvidos 

a utilizarem o melhor possível este instrumento de referên-

cia e, juntamente com a Comissão Europeia, a apoiarem a 

sua difusão e adopção.

Ján Figel’

1 Recomendação do Parlamento Europeu e do Conselho de 18 de Dezembro de 2006 sobre as competências essenciais para a aprendizagem ao longo da vida. 

Jornal Ofi cial da União Europeia L394. 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/site/pt/oj/2006/l_394/l_39420061230pt00100018.pdf
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 As competências são defi nidas aqui como uma combina-

ção de conhecimentos, aptidões e atitudes adequadas ao 

contexto. As competências essenciais são aquelas que 

são necessárias a todas as pessoas para a realização e o 

desenvolvimento pessoais, para exercerem uma cidadania 

activa, para a inclusão social e para o emprego.

 O Quadro de Referência estabelece oito competências 

essenciais:

  1)  Comunicação na língua materna;

2)  Comunicação em línguas estrangeiras;

3)  Competência matemática e competências básicas em 

ciências e tecnologia;

4)  Competência digital;

5)  Aprender a aprender;

6)  Competências sociais e cívicas;

7)  Espírito de iniciativa e espírito empresarial; e

8)  Sensibilidade e expressão culturais.

 As competências essenciais são todas consideradas igual-

mente importantes, porque cada uma delas pode contri-

buir para uma vida bem sucedida na sociedade do conheci-

mento. Muitas destas competências sobrepõem-se e estão 

interligadas: aspectos que são essenciais num determi-

nado domínio favorecem a competência noutro domínio. 

Possuir as competências  básicas fundamentais da língua, 

da literacia, da numeracia e das tecnologias da informa-

ção e da comunicação (TIC) é uma condição essencial para 

aprender, e aprender a aprender está na base de todas as 

actividades de aprendizagem. São vários os temas que 

fazem parte do Quadro de Referência: pensamento crítico, 

criatividade, espírito de iniciativa, resolução de problemas, 

avaliação de riscos, tomada de decisões e gestão constru-

tiva dos sentimentos são elementos importantes nas oito 

competências essenciais.

   Competências essenciais

 Contexto e objectivos

 Numa altura em que a globalização continua a lançar novos 

desafi os à União Europeia, cada cidadão terá de dispor de 

um amplo leque de competências essenciais para se adap-

tar com fl exibilidade a um mundo em rápida mutação e alta-

mente interligado.

À educação na sua dupla função — social e económica — 

cabe um papel essencial para assegurar que os cidadãos 

europeus adquiram as competências essenciais neces-

sárias que lhes permitam adaptar-se com fl exibilidade a 

estas alterações.

Partindo, designadamente, das múltiplas competências 

individuais, as diferentes necessidades dos aprendentes 

deverão ser satisfeitas através da garantia da equidade 

e do acesso de todos os grupos que, devido às desvan-

tagens educacionais decorrentes de circunstâncias pes-

soais, sociais, culturais ou económicas, careçam de um 

apoio particular para realizarem o seu potencial educativo. 

Exemplos desses grupos são as pessoas com poucas com-

petências de base, em especial, com um baixo grau de lite-

racia, os jovens em situação de abandono escolar precoce, 

os desempregados de longa duração, os que regressaram 

ao trabalho após um período de licença prolongado, os ido-

sos, os migrantes e as pessoas com defi ciência.

Neste contexto, os principais objectivos do Quadro de Refe-

rência são os seguintes:

 1) Identifi car e defi nir as competências essenciais necessá-

rias à realização pessoal, à cidadania activa, à coesão social 

e à empregabilidade na sociedade do conhecimento;

2) Apoiar os trabalhos dos Estados-Membros destinados 

a garantir que, no fi nal dos percursos de educação e de 

formação iniciais, os jovens tenham adquirido um domínio 

das competências essenciais a um nível que lhes permita 

estarem preparados para a vida adulta e que constitua uma 

base para a aprendizagem futura e para a vida profi ssional, 

e que os adultos sejam capazes de desenvolver e actualizar 

as suas competências essenciais ao longo da vida;

3) Proporcionar aos decisores políticos, aos professores, 

aos empregadores e aos próprios aprendentes um instru-

mento de referência a nível europeu destinado a apoiar os 

esforços realizados a nível nacional e europeu para atingir 

os objectivos acordados em comum;

4) Constituir um quadro para uma acção futura a nível 

comunitário, tanto no contexto do programa de trabalho 

«Educação e Formação 2010» como no dos programas 

comunitários de educação e formação.
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1.      Comunicação na língua materna (1)

 A comunicação na língua materna é a capacida-

de de expressar e interpretar conceitos, pensa-

mentos, sentimentos, factos e opiniões, tanto 

oralmente como por escrito (escutar, falar, ler 

e escrever), e de interagir linguisticamente de 

forma apropriada e criativa em todas as situ-

ações da vida social e cultural: na educação e 

formação, no trabalho, em casa e nos tempos 

livres.

 A capacidade de comunicar decorre da aqui-

sição da língua materna, que está intrinseca-

mente ligada à capacidade cognitiva do indi-

víduo para interpretar o mundo e se relacionar com os 

outros. A comunicação na língua materna exige do indi-

víduo o conhecimento do vocabulário, da gramática fun-

cional e das funções da linguagem. Pressupõe também a 

consciência dos principais tipos de interacção verbal, de 

diferentes tipos de textos literários e não literários, das 

principais características dos diferentes estilos e regis-

tos de linguagem, e da diversidade das formas de lingua-

gem e de comunicação em função do contexto.

 Os indivíduos devem possuir aptidões para 

comunicar de forma oral e escrita num vasto 

leque de situações de comunicação e controlar 

e adaptar a sua comunicação às exigências da situação. 

Esta competência inclui também as capacidades de dis-

tinguir e utilizar diferentes tipos de textos, de procurar, 

coligir e processar informação, de fazer uso das ferra-

mentas auxiliares e de formular e expressar os seus pró-

prios argumentos, oralmente e por escrito, de uma forma 

convincente e adequada ao contexto.

 Uma atitude positiva em relação à comunica-

ção na língua materna implica uma disposição 

para o diálogo crítico e construtivo, o gosto 

das qualidades estéticas e a vontade de as alcançar, e o 

interesse pela comunicação com os outros. Este aspecto 

implica uma tomada de consciência do impacto da lin-

guagem sobre os outros e a necessidade de compreender 

e utilizar o sistema linguístico de uma forma positiva e 

socialmente responsável.

 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

 Defi nição:

(1)  No contexto das sociedades europeias multiculturais e multilingues, reconhece-se que a língua materna nem sempre 

corresponde a uma língua ofi cial do Estado-Membro e que a capacidade de comunicar numa língua ofi cial é uma condição 

indispensável para garantir uma participação plena do indivíduo na sociedade. Em alguns Estados-Membros, a língua ma-

terna pode ser uma de várias línguas ofi ciais. Cabe aos Estados-Membros tomar medidas para atender a tais casos e aplicar 

a defi nição correspondente, em função das respectivas necessidades e circunstâncias específi cas.
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2.     Comunicação em línguas estrangeiras (2)

 Para a comunicação em línguas estrangeiras, 

as competências de base são globalmente as 

mesmas que para a comunicação na língua 

materna: assenta na capacidade de compreen-

der, expressar e interpretar conceitos, pensa-

mentos, sentimentos, factos e opiniões tanto 

oralmente como por escrito (escutar, falar, ler e 

escrever) em diversas situações da vida social 

e cultural (na educação e formação, no traba-

lho, em casa e nos tempos livres), consoante 

as necessidades ou os interesses de cada um. 

A comunicação em línguas estrangeiras requer 

também aptidões como a mediação e a compre-

ensão intercultural. O grau de profi ciência de 

cada pessoa será distinto nas quatro dimen-

sões (escutar, falar, ler e escrever) e variará 

também em função das diferentes línguas e do 

contexto social e cultural, do ambiente, das ne-

cessidades e/ou dos interesses de cada um.

 A competência em línguas estrangeiras requer 

o conhecimento do vocabulário e da gramática 

funcional e a consciência dos principais tipos 

de interacção verbal e dos registos de linguagem. É impor-

tante ter conhecimento das convenções sociais, dos facto-

res culturais e da diversidade linguística.

 As aptidões essenciais para a comunicação 

em línguas estrangeiras consistem na capaci-

dade de compreender as mensagens faladas, 

de iniciar, manter e concluir conversas e de ler, compre-

ender e produzir textos adequados às necessidades do 

indivíduo. É também importante a capacidade de utilizar 

convenientemente as ajudas e de aprender línguas tam-

bém informalmente no contexto da aprendizagem ao 

longo da vida.

 Uma atitude positiva implica uma aprecia-

ção da diversidade cultural e um interesse e 

curiosidade pelas línguas e pela comunicação 

intercultural.

 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

 Defi nição:

(2)    É importante que se reconheça que muitos europeus vivem em famílias e comunidades bilingues ou multilingues e que 

a língua ofi cial do país em que residem pode não ser a sua língua materna. Para estes grupos, esta competência pode 

remeter para uma língua ofi cial e não para uma língua estrangeira. A necessidade, a motivação e as razões sociais e/ou 

económicas para desenvolver esta competência, em ordem a favorecer a sua própria integração, serão diferentes das sen-

tidas pelas pessoas que aprendem uma língua estrangeira para fi ns de viagens ou de trabalho. Cabe aos Estados-Membros 

tomar medidas para atender a tais casos e aplicar a defi nição correspondente, em função das respectivas necessidades e 

circunstâncias específi cas.
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3.     Competência matemática e competências 

básicas em ciências e tecnologia

 A competência matemática é a capacidade de 

desenvolver e aplicar um raciocínio matemá-

tico para resolver problemas diversos da vida 

quotidiana. Partindo de um domínio sólido da 

numeracia, o acento recai nos processos e na 

actividade, assim como no conhecimento. A 

competência matemática envolve, em graus 

diferentes, a capacidade e a vontade de em-

pregar os modos matemáticos de pensamento 

(raciocínio lógico e espacial) e de representa-

ção (fórmulas, modelos, construções, gráfi cos, 

diagramas).

 O conhecimento necessário em matemática 

pressupõe um conhecimento sólido dos núme-

ros, das medidas e das estruturas, das opera-

ções fundamentais e das representações matemáticas de 

base, bem como a compreensão dos termos e conceitos 

matemáticos e das questões às quais a matemática pode 

dar respostas.

 Qualquer pessoa deverá ter capacidade para 

aplicar os princípios e processos matemáti-

cos de base em situações da vida quotidiana, 

tanto em casa como no trabalho, e para seguir e avaliar 

cadeias de raciocínio. Qualquer pessoa deverá ser capaz 

de efectuar um raciocínio matemático, de compreender 

uma demonstração matemática, de comunicar em lingua-

gem matemática e de empregar as ferramentas auxiliares 

adequadas.

 Uma atitude positiva em matemática baseia-

se no respeito da verdade e na vontade de 

encontrar argumentos e de avaliar a respec-

tiva validade.

 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

 Defi nição:
 A competência científi ca refere-se à capacidade 

e à vontade de recorrer ao acervo de conheci-

mentos e metodologias utilizados para explicar 

o mundo da natureza, a fi m de colocar questões 

e de lhes dar respostas fundamentadas. A com-

petência em tecnologia é vista como a aplicação 

desses conhecimentos e metodologias para dar 

resposta aos desejos e necessidades humanos. 

A competência em ciências e tecnologia implica 

a compreensão das mudanças causadas pela 

actividade humana e da responsabilidade de 

cada indivíduo enquanto cidadão.

 Para a ciência e tecnologia, as competências 

essenciais compreendem o conhecimento dos 

princípios básicos do mundo natural, dos con-

ceitos, princípios e métodos científi cos fundamentais, da 

tecnologia e dos produtos e processos tecnológicos, bem 

como o entendimento das repercussões da ciência e da 

tecnologia na natureza. Posteriormente, estas competên-

cias deverão possibilitar que as pessoas compreendam 

melhor os avanços, as limitações e os riscos das teorias e 

aplicações científi cas e da tecnologia nas sociedades em 

geral (no contexto da tomada de decisões e face aos valo-

res, questões morais, cultura, etc.).

 No capítulo das aptidões incluem-se a capaci-

dade de utilizar e manusear instrumentos tec-

nológicos e máquinas, bem como dados cien-

tífi cos para atingir um objectivo ou chegar a uma decisão 

ou conclusão fundamentada. Os indivíduos deverão ser 

capazes de reconhecer as características essenciais da 

pesquisa científi ca e ter a capacidade de comunicar as 

conclusões e o raciocínio que lhes subjaz.

 Esta competência inclui uma atitude de juízo 

crítico e de curiosidade, interesse pelas ques-

tões éticas e o respeito da segurança e da sus-

tentabilidade, nomeadamente no que toca ao progresso 

científi co e tecnológico face ao próprio indivíduo, à famí-

lia, à comunidade e aos problemas mundiais.

 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

 Defi nição:
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4.  Competência digital

 A competência digital envolve a utilização segu-

ra e crítica das tecnologias da sociedade da in-

formação (TSI) no trabalho, nos tempos livres e 

na comunicação. É sustentada pelas competên-

cias em TIC: o uso do computador para obter, 

avaliar, armazenar, produzir, apresentar e tro-

car informações e para comunicar e participar 

em redes de cooperação via Internet.

 A competência digital exige uma boa compre-

ensão e sólidos conhecimentos da natureza, do 

papel que desempenham e das oportunidades 

que oferecem as TSI em situações do quotidiano: tanto na 

vida pessoal e social como no trabalho. Nesses conheci-

mentos incluem-se as principais aplicações informáticas 

como processadores de texto, folhas de cálculo, bases 

de dados, armazenamento e gestão de informação, e a 

compreensão das oportunidades e dos riscos potenciais 

da Internet e da comunicação por meios electrónicos (cor-

reio electrónico, ferramentas de rede) para o trabalho, os 

tempos livres, a partilha de informação e a colaboração 

em rede, a aprendizagem e a investigação. A competên-

cia digital implica também uma compreensão do potencial 

das TSI para apoiar a criatividade e a inovação, e a cons-

ciência das questões ligadas à validade e à fi abilidade da 

informação disponível e aos princípios jurídicos e éticos 

ligados ao uso interactivo das TSI.

 Entre as aptidões necessárias contam-se: a 

capacidade de investigar, coligir e processar 

informação e usá-la de maneira crítica e sis-

temática, avaliando a pertinência e distinguindo o real 

do virtual, mas reconhecendo as ligações. Os indivíduos 

devem ser capazes de utilizar as ferramentas para produ-

zir, apresentar e compreender informações complexas, e 

de aceder, pesquisar e usar serviços baseados na Internet. 

Deverão também ser capazes de usar as TSI para apoiar o 

pensamento crítico, a criatividade e a inovação.

 O uso das TSI exige uma atitude crítica e refl ec-

tida face à informação disponível e um uso 

responsável dos meios interactivos. Esta com-

petência também sai reforçada quando o indivíduo mani-

festa interesse em participar em comunidades e redes 

para fi ns culturais, sociais e/ou profi ssionais.

 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

 Defi nição:
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A5.   Aprender a aprender

 Aprender a aprender é a capacidade de iniciar 

e prosseguir uma aprendizagem, de organizar 

a sua própria aprendizagem, inclusive através 

de uma gestão efi caz do tempo e da informa-

ção, tanto individualmente como em grupo. 

Esta competência implica também que o indiví-

duo tenha consciência do seu próprio método 

de aprendizagem e das suas próprias necessi-

dades, identifi cando as oportunidades dispo-

níveis, e que tenha a capacidade de ultrapas-

sar os obstáculos para uma aprendizagem bem 

sucedida. Esta competência signifi ca adquirir, 

processar e assimilar novos conhecimentos e 

aptidões e saber procurar e fazer uso de acon-

selhamento. Aprender a aprender obriga os 

aprendentes a apoiarem-se nas experiências 

de vida e de aprendizagem anteriores a fi m de 

aplicarem os novos conhecimentos e aptidões 

em contextos variados — em casa, no trabalho, 

na educação e na formação. A motivação e a 

confi ança são elementos fundamentais para a 

aquisição desta competência.

 Sempre que a aprendizagem se orientar para 

um determinado trabalho ou para objecti-

vos de carreira, o indivíduo deve conhecer as 

competências, os conhecimentos, as aptidões e as qua-

lifi cações exigidos. Em qualquer dos casos, aprender a 

aprender exige que o indivíduo conheça e compreenda as 

suas estratégias de aprendizagem preferidas, os pontos 

fortes e fracos das suas aptidões e qualifi cações, e seja 

capaz de procurar as oportunidades de educação e de 

formação e de orientação e/ou apoio disponíveis.

 Aprender a aprender exige, em primeiro lugar, 

a aquisição das competências básicas funda-

mentais, tais como a literacia, a numeracia e 

as TIC, necessárias para continuar a aprender. Com esta 

bagagem, o indivíduo deve ser capaz de encontrar, adqui-

rir, processar e assimilar novos conhecimentos e apti-

dões. Tal exige uma gestão efi caz da sua própria apren-

dizagem, da sua carreira e da sua actividade profi ssional, 

em particular a capacidade de perseverar na aprendiza-

gem, de se concentrar durante períodos prolongados e 

de refl ectir criticamente no propósito e nos objectivos 

da aprendizagem. O indivíduo deverá ser capaz de dedi-

car tempo a aprender de maneira autónoma e com auto-

disciplina, mas também de aprender trabalhando em 

equipa, tirando partido das vantagens de trabalhar com 

um grupo heterogéneo e de partilhar em grupo os conhe-

cimentos adquiridos. Deve ser capaz de organizar a sua 

própria aprendizagem, de avaliar o seu próprio trabalho 

e de pedir conselhos, informação e apoio, sempre que 

necessário.

 Uma atitude positiva pressupõe motivação 

e confi ança para perseverar e ter sucesso na 

aprendizagem ao longo da vida. Uma atitude 

aberta à resolução de problemas favorece não só a apren-

dizagem, mas também a capacidade do indivíduo para 

lidar com obstáculos e efectuar mudanças. A vontade de 

aplicar experiências de vida e de aprendizagem anterio-

res e a curiosidade em procurar oportunidades de apren-

der e aplicar os novos conhecimentos em contextos varia-

dos são factores essenciais de uma atitude positiva.

 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

 Defi nition:
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A6.   Competências sociais e cívicas

 Estas competências incluem as competências 

pessoais, interpessoais e interculturais, e 

abrangem todas as formas de comportamento 

que permitem ao indivíduo participar de forma 

efi caz e construtiva na vida social e laboral, 

em particular em sociedades cada vez mais 

heterogéneas, e resolver confl itos quando ne-

cessário. As competências cívicas permitem ao 

indivíduo participar plenamente na vida cívica, 

com base no conhecimento dos conceitos e das 

estruturas sociais e políticas e numa participa-

ção cívica activa e democrática.

 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

 Defi nição:

 A competência social está ligada ao bem-estar 

pessoal e colectivo, que exige a compreensão 

da forma como o indivíduo pode assegurar um 

estado ideal de saúde física e mental, inclusive como 

uma riqueza para si próprio, para a sua família e para o 

seu ambiente social imediato, e da forma como um estilo 

de vida são pode contribuir para isso. Para uma partici-

pação interpessoal e social bem sucedida, é indispensá-

vel entender os códigos de conduta e de boas maneiras 

geralmente aceites em diferentes sociedades e meios 

(por exemplo, no trabalho). É igualmente importante 

conhecer as noções básicas de indivíduo, grupo, organi-

zação de trabalho, igualdade entre homens e mulheres 

e não discriminação, sociedade e cultura. É essencial 

entender as dimensões multicultural e socioeconómica 

das sociedades europeias e o modo como a identidade 

cultural nacional interage com a identidade europeia.

 As aptidões essenciais desta competên-

cia incluem a capacidade de comunicar de 

maneira construtiva em diferentes meios, de 

demonstrar tolerância, de expressar e entender pontos 

de vista diferentes, de negociar inspirando confi ança e 

de suscitar empatia. Os indivíduos deverão saber lidar 

com o stress e a frustração e exprimir estes sentimentos 

de uma maneira construtiva, e ser capazes de distinguir 

entre a esfera privada e a esfera profi ssional.

 A competência baseia-se numa atitude de cola-

boração, de determinação e de integridade. É 

importante que o indivíduo se interesse pela 

evolução socioeconómica e pela comunicação intercultu-

ral, que valorize a diversidade dos valores e respeite os 

outros, e que esteja preparado para vencer preconceitos 

e aceitar compromissos.
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 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

B

 As competências cívicas baseiam-se no 

conhecimento das noções de democracia, 

justiça, igualdade, cidadania e direitos 

cívicos, incluindo a forma como estas estão enun-

ciadas na Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia e nas declarações internacionais e como 

são aplicadas pelas diferentes instituições a nível 

local, regional, nacional, europeu e internacional. 

Pressupõem o conhecimento de acontecimentos 

contemporâneos, bem como dos principais even-

tos e tendências da história nacional, europeia e 

universal. Além disso, deve igualmente ser desen-

volvida a consciência dos objectivos, dos valores 

e das políticas dos movimentos sociais e políticos. 

São igualmente essenciais o conhecimento da inte-

gração europeia e das estruturas da UE, dos seus 

principais objectivos e valores, e a consciência da 

diversidade e da identidade culturais na Europa.

 As aptidões próprias da competência cívica 

estão relacionadas com a capacidade de o 

indivíduo se relacionar efectivamente com os 

outros no domínio público e de demonstrar solidariedade 

e interesse em resolver problemas que afectam a comu-

nidade local ou alargada. Implicam uma refl exão crítica 

e criativa e uma participação construtiva em actividades 

da comunidade ou de proximidade, assim como no pro-

cesso de decisão a todos os níveis, desde o nível local e 

nacional até ao nível europeu, nomeadamente através da 

participação em eleições.

 O pleno respeito dos direitos humanos, nome-

adamente do princípio da igualdade, base da 

democracia, e a apreciação e compreensão 

das diferenças entre os sistemas de valores dos diferen-

tes grupos religiosos ou étnicos, constituem os elemen-

tos em que se baseia uma atitude positiva. Signifi ca isto 

manifestar um sentimento de pertença a uma localidade, 

a um país, à União Europeia ou à Europa em geral e ao 

mundo, e o desejo de participar na tomada de decisões 

democráticas a todos os níveis. Tal pressupõe além disso 

que se dêem provas de sentido das responsabilidades, e 

que se manifeste compreensão e respeito pelos valores 

comuns necessários para assegurar a coesão da comu-

nidade, tal como o respeito pelos princípios democráti-

cos. Uma participação construtiva pressupõe ainda o 

empenho em actividades cívicas, o apoio à diversidade 

e à coesão sociais e ao desenvolvimento sustentável, e a 

propensão para respeitar os valores e a vida privada dos 

outros.

6.       Competências sociais e cívicas
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7.      Espírito de iniciativa e espírito empresarial

 O espírito de iniciativa e o espírito empresa-

rial referem-se à capacidade de os indivíduos 

passarem das ideias aos actos. Compreendem 

a criatividade, a inovação e a assunção de 

riscos, bem como, a capacidade de planear e 

gerir projectos para alcançar objectivos. Esta 

competência é útil aos indivíduos, não só na 

vida de todos os dias, em casa e na sociedade, 

mas também no local de trabalho, porque os 

torna conscientes do contexto do seu trabalho 

e capazes de aproveitar as oportunidades, e 

serve de base à aquisição de outras aptidões 

e conhecimentos mais específi cos de que ne-

cessitam os que estabelecem uma actividade 

social ou comercial ou para ela contribuem. Tal 

deveria incluir a sensibilização para os valores 

éticos e o fomento da boa governação.

 Nos conhecimentos necessários incluem-se a 

capacidade de reconhecer as oportunidades 

existentes para o lançamento de actividades 

pessoais, profi ssionais e/ou empresariais, incluindo 

questões de âmbito mais global que determinam o con-

texto em que as pessoas vivem e trabalham, como sejam 

uma compreensão alargada do funcionamento da eco-

nomia e as oportunidades e os desafi os que se deparam 

a um empregador ou a uma organização. Os indivíduos 

devem também estar conscientes da posição ética das 

empresas, e de como estas podem constituir uma força 

positiva, por exemplo através do comércio justo ou atra-

vés da gestão social de empresas.

 As aptidões dizem respeito à gestão dinâmica 

de projectos (que envolvem capacidades de 

planeamento, organização, gestão, liderança 

e delegação, análise, comunicação, balanço e avaliação 

e registo), à efi cácia da representação e da negociação 

e à capacidade de trabalhar tanto individualmente como 

em colaboração no seio de uma equipa. É essencial ter o 

discernimento para identifi car em si mesmo pontos fortes 

e pontos fracos, e para avaliar e assumir riscos quando 

tal se justifi que.

 Uma atitude de espírito empresarial caracte-

riza-se pela capacidade de iniciativa, dina-

mismo, independência e inovação na vida 

privada e social, tanto como no trabalho. Inclui também 

motivação e determinação para cumprir objectivos, 

sejam eles metas pessoais ou objectivos partilhados com 

outros, inclusive no trabalho.

 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

 Defi nição:
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8.      Sensibilidade e expressão culturais

 Apreciação da importância da expressão cria-

tiva de ideias, das experiências e das emoções 

num vasto leque de suportes de comunicação, 

incluindo a música, as artes do espectáculo, a 

literatura e as artes visuais.

 O conhecimento cultural inclui a sensibiliza-

ção para o património cultural local, nacio-

nal e europeu e para o seu lugar no mundo. 

Pressupõe um conhecimento básico das grandes obras 

da cultura, incluindo a cultura popular contemporânea. 

É fundamental compreender a diversidade cultural e 

linguística na Europa e nas outras regiões do mundo, a 

necessidade de a preservar e a importância dos factores 

estéticos na vida quotidiana.

 As aptidões dizem respeito tanto à apreciação 

como à expressão: a apreciação e fruição de 

obras de arte e de espectáculos e a realização 

pessoal através de múltiplas formas de expressão, uti-

lizando as capacidades individuais inatas. As aptidões 

incluem também a capacidade de confrontar os pontos de 

vista próprios sobre a criação e a expressão artística com 

os dos outros e de identifi car e aproveitar oportunidades 

sociais e económicas na actividade cultural. A expressão 

cultural é essencial para o desenvolvimento das aptidões 

criativas, as quais são susceptíveis de ser transferidas 

para múltiplos contextos de índole profi ssional.

 Uma sólida compreensão da sua própria cul-

tura e um sentimento de identidade podem 

constituir a base para uma atitude aberta e de 

respeito em relação à diversidade das formas de expres-

são cultural. Uma atitude positiva inclui ainda a criativi-

dade e a vontade de desenvolver o sentido estético atra-

vés de uma prática pessoal da expressão artística e da 

participação na vida cultural.

 Conhecimentos, aptidões e atitudes 
essenciais correspondentes a 
esta competência

 Defi nição:
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